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1. Representar e promover o setor solar fotovoltaico no país e no exterior

• Governo, empresas, mídia, ONGs, sociedade civil, entre outros.

2. Acompanhar o avanço do mercado solar fotovoltaico no Brasil

• Relatórios sobre capacidade instalada.

• Informações sobre oportunidades de negócios (editais, projetos, leilões, entre 
outros).

• Divulgação de atividades e eventos relevantes ao setor.

3. Servir de ponto de encontro e debate para o setor

• Assembleias periódicas.

• Grupos de Trabalho estratégicos.

• Reuniões com autoridades e especialistas convidados.

Venha somar forças conosco! Seja um associado ABSOLAR!

www.absolar.org.br/processo-associativo.html

absolar@absolar.org.br | +55 11 3197 4560

Nosso Trabalho
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Acompanhe Nosso Vídeo Institucional:

Inscreva-se no nosso canal do Youtube
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Nossos Associados

Logos atualizados em 06/08/2019.
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Fonte: ANEEL/ABSOLAR, 2019. Última atualização 05/08/2019.

Matriz Elétrica Brasileira



• Redução dos gastos com energia elétrica pela população e empresas.
• Atração de novos investimentos privados de bilhões de reais.
• Geração de empregos locais de qualidade.
• Desenvolvimento de uma nova cadeia produtiva no país.
• Aquecimento das economias locais, regionais e nacional.

• Geração de energia limpa, renovável e sustentável.
• Contribui para as metas de redução de emissões do país (NDC).
• Não emite gases, líquidos ou sólidos durante a operação.
• Não gera ruídos, não possui partes móveis.

• Diversificação da matriz elétrica brasileira.
• Ampliação do uso de energias renováveis no país.
• Redução de perdas por transmissão e distribuição.
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Benefícios da Solar FV para o Brasil
Esfera Socioeconômica

Esfera Ambiental

Esfera Estratégica
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Fonte: IRENA, 2019.

• Energia solar fotovoltaica 
é a maior geradora de 
empregos renováveis do 
mundo!

• Geração de 25 a 30 
empregos diretos para 
cada MW instalado por 
ano, nas seguintes áreas:
– Instalação
– Fabricação
– Vendas e distribuição
– Desenvolvimento de 

projetos
– Outros

Geração de Empregos do Setor FV
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Situação Atual
• 93% dos brasileiros quer gerar energia renovável em casa (fonte: 

Ibope Inteligência, 2019).
• 79% dos brasileiros quer instalar energia solar fotovoltaica em 

casa, se tiver acesso a financiamento competitivo (fonte: 
DataFolha, 2016).

• 85% dos brasileiros apoiam mais investimentos públicos em 
energias renováveis (fonte: DataSenado, 2015).

• O financiamento é visto como o maior gargalo de mercado por 
mais de 75% das empresas do setor solar fotovoltaico (fonte: 
ABSOLAR, 2017).

• O país está 15 anos atrasado frente a outros mercados!

Opinião e Percepção da População
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PLS nº 232/2016
Ampliação do mercado livre e redução do mercado de consumidores 
especiais:

• A ABSOLAR concorda com a expansão do ACL, de modo a dar direito a mais 
clientes de poderem comprar energia elétrica para além das concessionárias de 
distribuição de energia elétrica. Para tal deve ser estruturada uma redução do 
limite atual de  500 kW de forma gradual e progressiva.

• A redução do mercado de consumidores especiais deve ser gradativa e faseada, com 
um período de transição adequado, de modo a permitir que os agendes de mercado 
se adaptem às novas regras e evitando o risco da sustentabilidade do setor, 
respeitando-se a existência de contratos de compra e venda de energia elétrica já 
firmados entre as partes (PPA), pré-fixados à luz do direito adquirido.

• A ampliação do ACL deve estar concatenada com outras medidas importantes do 
setor, tais como:
– Definição de preços (PLD) realistas aos consumidores.
– Revisão dos mecanismos de mitigação de inadimplência na CCEE, como reforço às regras 

de aporte de garantias.
– Regulamentação e implementação prévia da modalidade de contratação de lastro de 

geração, com alocação de custo da expansão do sistema para todos os consumidores.
– Incorporação de mecanismos de valoração de atributos ambientais das fontes renováveis à 

precificação de energia elétrica.
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Descontos na TUST/TUSD:

• Retirada dos descontos na TUST/TUSD deve acontecer de maneira 
planejada e gradativa, com o objetivo de garantir adequada previsibilidade
aos agentes envolvidos no âmbito de seus planos de negócio:
– Retirada abrupta traria impactos negativos relevantes a empreendimentos em 

desenvolvimento.
– Mudança deve respeitar e manter o desconto atual para as outorgas vigentes.

• Aprimorar os critérios de transição, considerando parâmetros temporais 
(ano específico para a mudança) e/ou proporcionais à capacidade instalada 
da fonte solar fotovoltaica, para que a redução dos descontos ocorra de 
forma realmente isonômica:
– Tratar diferentes como diferentes: fontes eólica e biomassa têm 15 GW cada com desconto 

de TUSD/TUST, enquanto a solar fotovoltaica tem apenas 2 GW!

• Contrapartida imprescindível: efetiva criação e implementação de 
mecanismos de precificação que valorizem atributos ambientais inerentes 
às fontes renováveis, tais como a baixa emissão de gases de efeito estufa, 
poluentes atmosféricos e efluentes durante a geração de energia elétrica.
– O PLS nº 232/2016 suprimiu este importante tema de seu texto, o que precisa ser revisto e 

corrigido, em linha com o forte consenso setorial sobre o tema.

PLS nº 232/2016
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Separação de Lastro e Energia:

• Necessidade de maior clareza quanto ao novo modelo de precificação da 
componente lastro e sua relação com as diferentes fontes de energia 
elétrica.

• Não há track-record para esse tipo de mercado no Brasil, trazendo 
incertezas quanto à financiabilidade da expansão da geração. Por isso, é 
necessário criar um histórico de pelo menos 5 anos para tornar os preços 
críveis e o modelo seguro e previsível.

• A separação de lastro e energia precisa levar em consideração as 
características e os atributos das fontes renováveis, dentre os quais:
– Previsibilidade.
– CVU nulo.
– Baixo risco cambial e de garantia de suprimento.
– Versatilidade e agilidade de construção (resposta rápida ao crescimento de demanda).
– Complementariedade.
– Projetos geograficamente distribuídos.
– Redução de emissões de gases de efeito estufa.
– Entre outros.

PLS nº 232/2016
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Geração Distribuída:

• Criação de um marco legal próprio para a geração distribuída, sacramentando em 
legislação federal o direito do consumidor de gerar a sua própria energia elétrica.

– A microgeração e minigeração distribuída e o Sistema de Compensação de Energia Elétrica 
(SCEE) são ferramentas estratégicas para os consumidores que busquem economia, maior 
previsibilidade de preços, autonomia e suprimento e responsabilidade ambiental.

– Explicitar no texto do marco legal que os atributos e serviços são de titularidade dos 
proprietários do sistema de geração distribuída e não podem ser apropriados o utilizados 
por terceiros, sem prévio consentimento: créditos de carbono, certificados de energia 
renováveis, prêmio de incentivo às fontes renováveis, comercialização de serviços 
ancilares, mecanismos de desenvolvimento limpo (MDL), entre outros.

• Exclusão de toda e qualquer definição sobre modelo tarifário para a baixa tensão no 
ACR uma vez que o tema já está sendo tratado no âmbito regulatório, via ANEEL. 
Este tema é de responsabilidade infralegal e está em pleno debate.

• Incorporação de mecanismos de valoração de atributos elétricos, energéticos, 
ambientais, sociais e econômicos aplicáveis à GD, modernizando o modelo de 
precificação de consumidores no ACR, incluindo período de transição para 
incorporação de sinal horário e locacional para a tarifação de consumidores da 
baixa tensão.

PLS nº 232/2016
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• Brasil está atrasado no desenvolvimento da geração distribuída 
solar fotovoltaica, há países com mais de 1 milhão de sistemas;

• Mesmo que o setor consiga atingir as projeções previstas pela 
ANEEL, teríamos aproximadamente 880 mil sistemas de geração 
distribuída operacionais em 2024;

• A projeção de crescimento da geração distribuída da ANEEL é 
inferior ao crescimento vegetativo do mercado regulado.

Reality Check – Dados versus Discurso

Fonte: ABRADEE, Panorama do Setor de Distribuição de Energia Elétrica – Ano Base 2017, 11º Smart Grid Forum, 2018.

Parâmetro Valor

População Brasileira 207,7 milhões

Nº de Consumidores Cativos 82,5 milhões

Nº Novas Ligações 1,8 milhões/ano

Índice de Universalização 99,8%

Receita Bruta das Distribuidoras R$ 243 bilhões



21

Fonte: Rocky Mountain Institute, 2013.

Qual o Valor Total da Geração Distribuída?



Dia Carga Horário

30/01/2019 90.525 MW 15h50

23/01/2019 89.114 MW ~15h00

22/01/2019 87.500 MW 15h26

16/01/2019 87.000 MW ~15h00

15/01/2019 85.800 MW 15h39

05/02/2014 85.708 MW 15h41
22

• Alívio na operação do SIN e da rede de distribuição: a GDFV gera nos 
horários de maior demanda do SIN, contribuindo para aliviar o 
atendimento da carga e reduzir os custos aos consumidores.

• O benefício da GDFV à operação é apropriado por todos os consumidores, 
incluindo aqueles que não possuem GDFV!

• Principais recordes de carga do SIN registrados pelo ONS:

Alívio na Operação do SIN

Fonte : ONS, 2019.



California ISO

Fonte: CAISO , 2018.
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• Comprovou uma economia aos consumidores californianos de US$ 2,6 
bilhões em investimentos na transmissão (20 projetos cancelados e 21 
revisados), beneficiando consumidores que não investiram diretamente 
em GDFV (geração distribuída subsidiando todos os consumidores).

• Em 01/09/2017, o pico de carga da rede foi reduzido em quase 3 GW!

Geração Distribuída Solar FV
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Fonte: Evaluating the Benefits and Costs of Net Energy Metering in California, Crossborder Energy, 2013.
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Fonte: Lawrence Berkeley National Laboratories, 2017.

Análise Berkeley Lab: Impacto Irrisório
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Fonte: Brookings Institution, 2016.

Brookings Institution: NEM is a Net Benefit
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Fonte: NT SRD-ANEEL 0017/2015.

Análise SRD-ANEEL: Saldo Líquido Positivo!

ANEEL: benefícios da GD são 3,8 vezes maiores que seu investimento!





Muito obrigado pela atenção!

Agradecimentos especiais à Comissão de Infraestrutura do 
Senado Federal pelo convite!

Dr. Rodrigo Lopes Sauaia

Presidente Executivo
+55 11 3197 4560

absolar@absolar.org.br


